
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA TELMA RUFINO 

SUBEMENDA No Aos /2018 (MODIFICATIVA) - CAF 

À EMENDA SUBSTITUTIVA No 41, do 

Poder Executivo, ao PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR No 132, de 2017, que 

aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo 

do Distrito Federal — LUOS, nos termos 

dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

Dê-se ao § 20  do art. Eso da Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 

Complementar no 132, de 2017, a seguinte redação: 

Art. 60. ... 

§ 20  Quando se tratar de alteração ou criação de subclasse na 

CNAE, a tabela referida no caput será atualizada pelo órga 

gestor do planejamento territorial e urbano, aprovada pelo 

CONPLAN e submetida à apreciação da Câmara Legislativa. 
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